
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1463/2024

DISPENSA Nº 084/2024

“DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO  DE

PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA

EM  FORNECIMENTO  DE  LANCHE  (COFFEE

BREAK)   PARA  A  SESSÃO  DE  ELEIÇÃO  DA

MESA DIRETORA NO DIA 01/01/2025.”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Abimael Souza Silva, no uso de

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de

abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  II  do  artigo  75  da  Lei  de

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos;

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  necessita  contratar

empresa especializada no fornecimento de lanche. A disponibilização de coffee breaks é uma prática

amplamente adotada  em eventos  institucionais  e  corporativos,  sendo um item de protocolo que

reforça o compromisso com a organização e a hospitalidade.

CONSIDERANDO que a empresa  LIMA BUFFET DOCES SALGADOS

E CIA LTDA, inscrita  no CNPJ sob o nº 51.429.952/0001-66, apresentou orçamento de menor

preço, e atinente a necessidade de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões

negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do

FGTS;

CONSIDERANDO a relevância do evento da eleição da mesa diretora da

Câmara Municipal, é essencial criar um ambiente propício para a realização do processo de forma



tranquila  e  eficiente.  A oferta  de  um coffee  break  está  justificada,  visto  que  a  eleição  envolve

debates, votações e a participação ativa dos vereadores e demais envolvidos, o que pode demandar

um  tempo  considerável.  Disponibilizar  um  coffee  break  garante  que  todos  tenham  acesso  a

alimentos e bebidas, contribuindo para manter a disposição e o foco durante todo o evento, ficando

assim  evidente  a  importância  desta  solicitação.  A  aquisição  está  registrada  no  processo

administrativo nº 1463/2024.

DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada no serviço

de fornecimento de lanche, para a Câmara Municipal de Jataí.

Art. 2º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa  LIMA BUFFET DOCES

SALGADOS E CIA LTDA, com endereço na Rua Jerônimo Silva, 247, Qd. 23, Lt. 013B, Sala 01,

Setor Central, Jataí - Goiás nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com

um valor total de R$ 1.970,00 (um mil e novecentos e setenta reais), conforme segue:

Art. 3º – Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

Jataí, 26 de dezembro de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Abimael Souza Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jataí

ITEM UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

valor Unit. estimado

1 COXINHA CENTO 2 R$ 182,00 R$ 182,00 R$ 364,00
2 PASTEL CENTO 2 R$ 182,00 R$ 182,00 R$ 364,00
3 CIGARRETE CENTO 1 R$ 215,00 R$ 215,00 R$ 215,00

4 CENTO 3 R$ 217,00 R$ 217,00 R$ 651,00
5 EMPADA CENTO 2 R$ 188,00 R$ 188,00 R$ 376,00

Estimado: R$ 1.970,00
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